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ESTADO DE MINAS GERAIS
CIMAMS - CONSORCIO INTERMUNICIPAL

MULTIFINALITARIO DA AREA MINEIRA DA SUDENE

CIMAMS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA
AREA MINEIRA DA SUDENE
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Pelo presente termo de Retificação do EDITAL DE
LICITAÇÃO N.º 003/2020, PROCESSO LICITATÓRIO N.º
005/2020, PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE
PREÇOS N.º 002/2020, cujo OBJETO é REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS PARA OS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS AO CIMAMS, VISANDO O
ABASTECIMENTO DOS MESMOS EM UMA AMPLA
REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL,
BEM COMO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS MECÂNICOS,
ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTURA, RETÍFICA DE
MOTORES, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO,
BALANCEAMENTO DE RODAS, TROCAS DE ÓLEO
PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E
FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, SERVIÇOS
DE BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,
PNEUS, BATERIAS, PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE
REPOSIÇÃO GENUÍNOS IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO
DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM
ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, COM
CHIP DE SEGURANÇA, ATRAVÉS DE REDE DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, EM TODO O
ESTADO DE MINAS GERAIS, em face da modificação
extremamente necessária, vem por meio deste, RETIFICAR O
EDITAL: RETIFICANDO O ITEM VII - DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO: 01- FICA EXCLUÍDO O SUBITEM 3.2
LETRA “A” – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta
Comercial, onde fique comprovado a boa situação financeira
da empresa da seguinte forma: a) deverá ser demonstrada com
a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez
Corrente (LC) iguais ou maiores que 1,0, resultante da
aplicação das fórmulas. [..] 02- INCLUSÃO NO ITEM VIII –
DO PROCEDIMENTO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A CONSTAR O SEGUINTE: [...] 2.1 O valor percentual da
taxa de administração, com até 02 (duas) casas decimais, sendo
admitido valor negativo. [...] 03- RETIFICAR O ITEM 03 DO
TERMO DE REFERÊNCIA Onde lê-se: 3. ABRANGÊNCIA
GEOGRÁFICA ÁREAS PREFERENCIAIS PARA
ATENDIMENTO: A Contratada deve possuir uma rede de
estabelecimentos credenciados e equipada para o uso do
sistema. Estas redes credenciadas devem cobrir todo o
território nacional e deve contar com funcionários treinados e
capazes de operar o sistema da contratada. Leia-se: 3.
ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA ÁREAS PREFERENCIAIS
PARA ATENDIMENTO: A Contratada deve possuir uma rede
de estabelecimentos credenciados e equipada para o uso do
sistema. Estas redes credenciadas devem cobrir o território do
Estado de Minas Gerais e deve contar com funcionários
treinados e capazes de operar o sistema da contratada. Justifica-
se a retirada e inclusão após julgamento de impugnações
apresentadas pelas empresas PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e TICKET LOG
SOLUÇÕES HDFGT S/A. Destarte, dar-se nova publicação ao
procedimento licitatório em epígrafe.
 
Montes Claros/MG, de 27 de fevereiro de 2020
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